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MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

DTSPENSA DE LTCTTAÇ Ão tto 2022.10.07.01

OBJETO DA LICITAÇÃO: Locação de imóvel rural localizado no Sítio Jurema,
antigo São Gonçalo, para implantação de Hortas e Operacionalização de
Projetos e Programas Sociais destinados aos produtores da Agricultura
Familiar, tendo por intermédio a Secretaria Municipal de Agricultura e

astecimento de Juazeiro do Norte/CE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inctso X, da Lei Federal n.o 8.666/93
e suas alterações posteriores.

FAVORECIDO: Davi Bezerra de Lisboa, inscrito no CPF sob o no

01 1.398.153-85.

R: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais , perfazendo o valor
global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)



H$T'ÂD# i3# flf;ÁRA
P#f iÍ:[ §1,]i{& e4#ru§tr§F}&t #f }ü.}ÁHffiãffiffi ffi# $d#fq'Ye

fl- H pJ i tr?. #?á§."#Ê§ Xl ### -t- â4i

AUTUAÇÃO

PODER EXEGUTIVO MUNIGIPAL

DISPENSA DE LIGITAÇ;Ão N,2022.10.07.01

OBJETO: Locação de imóvel rural localizado no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo, para
Implantação de Hortas e Operacionalizaçáo de Projetos e Programas Sociais destinados
aos produtores da agricultura familiar, tendo por intermedio a Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE.

Autuacão

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o processo de
Dispensa de Licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves, Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE,07 de outubro de 2022

de s Neves
Presidente da Comissão de Licitação
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SOLIC ITAGÃO (LOCACÃo DE IMoVEL)

Juazeiro do Norte/CE, 30 de setembro de 2022

Senhor Presidente,

Diante da necessidade da locação de um imóvel que atenda as necessidades da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Município, vimos pela presente, solicitar o
desencadeamento nos termos do inciso X, do Arl.24, da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, caso haja concordância da Assessoria Jurídica do Município quanto aos
aspectos legais, parua abertura de processo de Dispensa de Licitação voltado para locação
de imóvel rural localizado no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo, para lmplantação de Hortas
e Operacionalização de Projetos e Programas Sociais destinados aos produtores da
agricultura familiar, tendo por intermédio a Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, sendo o mesmo de propriedade do Sr. DAVI
BEZERRA DE LISBOA.

Em nosso sucinto entendimento, o caso em questão se enquadra perfeitamente no
dispositivo em que a lei classifica como licitação dispensável, pois a locação de imóvel
afigura-se dentro da situação prevista em lei.

Segundo a Lei Federal no 8.666/93, em hipóteses tais, a administração pode
efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de
licitação, conforme artigo 24,Xdo referido diploma, verbis:

Att.24. É dispensávela licitação:

X - para a compra ou locaçâo de imovel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localizaçáo condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia.

A despesa está estimada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e deverá ser classificada na
seguinte dotação:

Omãoirr" . Unid. Orcr
10 0í 20.608.0045.2.105 3.3.90.36.00

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as necessidades
da Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imovel próprio
para implantação de hortas e operacionalização dos programas sociais voltados para os
agricultores da agricultura familiar, tendo por intermédio a Secretaria Municipal de
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Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, e por se tratar do imóvel cuja escolha
é adequada para tal fim.

O imóvel em questão localiza-se no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo, nas
coordenadas geográficas de latitude 07o 11'24,09" S e longitude 39o 14' 56,18 W, com área
total de 12,1 hectares. O acesso ao local dá-se por estrada asfaltada, estando a uma
distância aproximada de 8,00 Km da sede da Secretaria de Agrícultura e Abastecimento, o
que facilita as visitas técnicas. No localjá tem construída uma casa e um galpão que servirá
de apoio à equipe da secretaria para dá suporte aos agricultores familiares beneficiados
com os programas a serem instalados.

A'propriedade é percorrida em uma de suas laterais e aos fundos em seus limites
por um braço do rio Salgado. Além desta fonte de água, há também um poço profundo com

\-/ vazáo aproximada de 10.000 Iitros/h, perfurado com recursos públicos federais, oriundo da
Fundação Nacional da Saúde - FUNASA. Essas fontes de recursos hídricos aliadas a rede
elétrica já disponível permitem a implementação de projetos irrigados, principalmente no

segundo semestre do ano, no qual as chuvas são escassas.

Outro ponto favorável é a topografia plana do terreno, que facilita o planejamento do
uso e a implantação dos projetos irrigados. Sendo a vegetação em sua maior parte

constituída de plantas invasoras, que pode ser suprimidas sem maiores danos ambientais.

Outro aspecto vantajoso é o solo com boa aptidão agrícola não apresentando
limitações a uma boa produção na agricultura. Baseada em observações visuais, o mesmo

apresenta boa profundidade para crescimento de raízes, granulometria fina que facilita o
armazenamento de água, bom suprimento de nutrientes, ou seja, boas características de

atributos físicos e químicos.

O imóvel também dispõe de curral e brete construídos em madeira para manejo de

bovinos. Sendo um local com estrutura que facilitaria a realização da Feira de Gado do
município de Juazeiro do Norte, que é um projeto da atual gestão municipal. E também é
uma área que pode ser utilizadapara manter animais apreendidos nas vias urbanas e rurais
pela facilidade de acesso e a possibilidade de implantação de capineiras para sustento dos

mesmos.

Alem de todos os aspectos já citados, nas proximidades residem muitos agricultores
familiares, público alvo, dos programas a serem implementados no imóvel, facilitando o

acesso dos mesmos a essa importante política pública municipal de fortalecimento da

agricultura familiar.

Diante do exposto, fica claro que o referido imóveltem clara adequação às atividades
que serão desenvolvidas, atende as necessidades de instalação e localizaçâo tanto do ente
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pÚblico quanto dos beneficiados e será locado por valor compatível com os de mercado de
acordo com laudo de avaliação emitido por engenheiro habilitado da Secretaria de
lnfraestrutura. Atendendo, portanto, todos os princípios norteadores previstos em lei para
uma dispensa de licitação. Dessa forma, a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do
Município optou pela escolha deste imóvel.

No ato renovamos nossos votos de estima e amizade.

Atenciosamente,

Cíce io de Lima
de Despesas

Secreta ricultura e Abastecimento

llmo. Sr.
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves
M.D. Presidente da Comissão de Licitação.
NESTA
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Junto aos autos os documentos do locador,
bem como o Laudo de Avaliação do lmóvel,
enviados a esta Comissão de Licitação, por
intermédio da Secretaria solicitante.

Data: 30 de setembro de 2022.

Ra

\

ldas Neves
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n' 00512022
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M
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBIToS RELATIvos Aos TRtBUTos
FEDERAIS E À OíVIOA ATMA DA UN!ÃO

Nome: DAVI BEZERRA DE LISBOA
CPF: 0í I .398.í 53-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federaldo Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ut. 11da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Áruww.pgfn.gov. ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de2t1Ot2O14
Emitida às 13:17:45 do dia 2210812022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810212023.
Código de controle da certidão: 645F.6953.í09A.0C53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



t@
irotha s1o lfl- |

-

Fágina i cie 1

PODER. JUDIC]ARIO
JI]STIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBTEOS TRAB]AI.HISTâS

Nome: DAVI BEZERRÂ DE LISBOA
CPF: 011.398.153-85
Certidão n": 250L0392/2022
Expedição: 05/08 /2022, às 7622620L
Validade z 0L/02/2023 - L80 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifj-ca-se que DAVf BEZERR.â, DE ITISBOÀ, inscrito (a) no CPE sob o no
011.398.153-85, NÃo coNsrA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
0s dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal SuperÍor do Trabalho na
fnternet (httpz / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTâÀTEE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaj-s trabalhÍstas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc:-ârios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcÍIiação Prévia ou demaj-s titulos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

DÍrrrid;rs {i Ê}iigsstões : cndl,{4 h"st . j i:s , br



0510812022 16:17 https://intemet-consultapublica.apps.seÍaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultrarPdf?üpoDevedor=3&codigoDevedol=011 398. ..

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
20222127774s

Emitida para os efeitos da Instrugão Normativa No t3 de O2lO3l2OOÍ.

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceftifico, para fins de direito, guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Públlca Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÊldão.

@

EMTTTDA VrA TNTERNET EM O5tO8t2O22 ÀS 16:16:56
vÁuoa ATÉ o4ltolzozz

A autenticidade deste documento deverá ser €omprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

oF,olha N

TDENTTFTCAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadua!:
*****,t**********,F*****'1.***!F,F******rF************'1.****,!*******

CNPJ I CPFz

01139815385

RAZÃO SOCIAL:
* *!f *!f !f **!t*rf ****rl******!f :r*********'f !f **!t!f *!f :f *!f ****!f ***tf !f ***!t!tt

1t1



@Itotn. ruol3d-- 'PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARIA DE FTNANçAS - SEFTN

GERTIDÃO NEGATTVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 2022001252
DADos Do coNTRtBUtNTE ou nesporusÁvel

lnscrição Contribuinte / Nome

í206368 . DAVI BEZERRA DE LTSBOA

Endereço

RUACATAO MAMEDE, 237 AP 201

ALDEOTA FORTALEZA.CE CEP:
No. Requerimonto

20220072s2/2022

Documento

c.P.E. 011.398.153-8s

Natureza jurÍdica

Pessoa Flsica

I

CERTIDÃO
certificamos Para os devidos fins, que revendo os registros dos cadastros da dÍvida ativa e de
inadimplentes desta secretarla, constata-se - até a preaente data - não existlrem em nome do(a)
requerente, nenhuma pendência rerati.va a tributos municipais.
À secretária de Finanças se reserva o direito de inscrever e cobrar as dívidas que posteriormente
venham a ser apurados. para const,ar, foi lavrada a presênt.e certidão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internêt, nos
segruinte endereço: http:,//www. juazeiro. ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE AGOSTO DE 2022

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ: O3/,IoI2o22

coD. VAL|DAç^O 2022001252
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SEGRETARIA DE FINANçAS - SEFTN

VALTDAçÃO DE CERTTDÃO

Noz 202212022001252

DOCUMENTO: C.P.F.: 0íí.398.í53.85

DATA DE EMISSÃO: O5tü8t2o22

Est CERnDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS IJUNICIPAIS íol emlüda pelo §lstema SEFIN onllne sendo vállda até 03/í0l2il

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 05 DE AGOSTO DÉ,2022

CERflDÃO VALTDADA VIA TNTERNET
em23108122 às 14207:23

m
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Proprietário: Daví Bezerra de Lisboa
lmóvel: Sítlo São Gonçaloflurema

Município: Juazeiro do Norte

Glêdson Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

Roberto Sampaio
SECRETÁRIO DE AGRICUITURA E ABASTECIMENTO

Março - 2022



DE

trolha

RECIBO DE INSCRIçÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR
Reg lstro no cA R: cÉ-zg}T g0 4-Ac2c.4 Fc t .c1t o.4gt E,B g47. Bo B E. 779 E.A75 g Data de Cadastro: 1510312022 í5:02:09

RECTBO DE TNSCRçÃO DO IMóVEL RURAL NO cAR

Nome do lmóvel Rural; síflo são Gongalo/Jurome. Davl Bezerra de Llsboa

MunlcÍplo: Juazelro do Norte UF: Ceará
Coordenadae Geográfloas do Gentroldo do lmóvel Rural: Làfltude: 07.1 1.24,09" s Longltude: 39'14'56,1 8' O
Área Total (ha) do tmóvet Rural: í2,í763 Módulos Flscals: 0,4683

do Protocolo: cE-2307304-c9B9.FDo0. E21 E,Bc4F.9DD2.BooA, 1 FFD.BAg4Códlgo

JFoRMAçÕES GERATS

1 . Este documento garante o cumprlmento do dlsposto nos § 20 flo art, M e § 30 do atl, 2g da Lel no 12.a5,1, de 2012, ese constltul em lnstrumento suÍlclente para atender ao dlsiposto no ail. Zg-Á Oa refCr6a lel;2. o presente documento representa a cànflrmação de que iot reallzaàà a à"oràrgãã do lmóvel rural no cadastroAmblental Rural-cAR e. que eqtá suJelto à valláaçáo p'eto orgao competente;
3. As lnformaçóes prestadas no cAR óao de caráú oe'ctaratoiro;
4' Os documentos, especlalmente os de caráter pessoal ou domlnlal, sáo de responsablltdade do proprleÉrlo oupossuldor rural declaran!9, qu" flcarão syleltqó ppggs_prevlslaa n-o art. eeg, àôôootgo Éenà (Dãcreto-ier no 2.848,de 7 de setembro do 1940) e ry art, 69-Ada tet nd g.oos, de 12 de revàrerró áJigga;5' o demonstratlvoda sltuaçâo das lnformagôes dectaradas nó cAR, relaflvãs-as áiàas oe preservação permanente, deuso restrlto e de Reservaleg?l poqerÉ ser.acompanhado no sttlo ãtetrontãá t$+n ;*r.g,er.ú; 

- -'-- ' -"
6. Esta lnsolçâo do lmóvel Rurâ no CAR podeÉ sór suspenia ou cancetada, ;ãGim;;Fo, em funçâo do náoatendlmento de notlflcagões de pendênàa ou lnconslsiênctas aàtectààãptÉt[à" competente nos prazos

concedldos ou por mofivo de lrregularldades constatadas;
7' Este documento não substltul q.uãlquer llcença ou autoflágáo amblental para exploragão florestal ou supressáo devegetaçáo, como também nãodlspensa as aútorlzagões netessárlas ao exercÍctd,da aflvldade econômloa no lmóvelrural;
8' A lnsorlção do lmóvel Rural no CAR não sorá conslderada título para flns de reconheclmento de dlrelto de proprledade

ou posse; e

' 
g' O declarante assume plena responsabllldade amblentalsobre o lmóvel Rural declaiado em sôu nomo, sem preJuÍzo

\-/ de responsablllzaçáo por danos amblentals em área contígua, posterlormànie cãmfrovaaa como oã süã fioprleoadeou posso.

CAR - Cadastro Amblentat Rurat

Páglna í/3



DE

Fotha

RECIBO DE INSCRIçÃO DO IMÓVEL RURAL NO GAR
Reglstro no cAR: cE-2007304-Ac2c.4Fc1 .cEzo.4g7E,8847,goBE,7zgE,A758 Data de Cadaetro: 1610312022 1 5:02:09

TNFORMAçÔES eorctoNArs

Fol detectada uma dlÍerenga entro
proprledade/posse/concessáo [í 2.
hectaresl.

a área do lmóvel rural declarada conÍorme documentagão comprobatórla det heotaresl e a área do lmóvel rural ldenflflcada em repiesentaiao gráflca Í12,1769

REPRE§ENTAçÃO enÁHca

\#ennRcAçÃo Do pRopRtETÁruo/possutDoR

CPF: 011.398,153-85 Nome: DavlBezerra de Llsboa

ÁneeS DEGLARADAS (em hectares)

CAR - Cadastro Amblentat Rura!

Páglna 2/3

1

I,;.

ir1



Folha
DE

RECIBO DE INSCRIçÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR
oE-2307304-AC2C.4FC1nolstroReg CAR: .4378.884',.cE70 7.808E. 768773E,,A Data de Cadastro: 15lOil2O2Z 15:02:09

lmóvel lmóvel
Área Total do tmóvet 12,17A3 Area Coneolldada 0,0000
Area de Servldão Admlnlstraflva 0,0000 Remanescente de Vegetagâo Naflva 0,0000

Líqulda do tmóve! 12,17A9 Reserva Legal
APP / Uso Restrlto Área de Reserva Legat 2.õ648
Área de Preservaçáo Permanente 0,0000

0,0000Área de Uso Restrlto

\J

CAR. Cadastro Amblental Rural

Págtna O/3



Í? Fotha
DE

MIN|STÉRIO DA AGRTCULTURA, PECUÁR|A E ABASTECTMENTO . MAPA
rNsTrTuTo NACTONAL DE COLONTZAçÃO E REFORMAAGRARn- INCRA

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR
EMTSSÃO EXERCÍC|O 2021

DoüôvEL vtt. pAg.: t l,t

entr6
CE

N. MóDULO8 F|SCÀ8

0.4654

CFJJUAZEIRO DO NORTE 10121 í2,1000o31112:010 7654 2

1

DO

DADOS DO8

DAVI LISBOA .398.í

L398.í53-85 DAVI BEZERRA DE LISBOA Ou Posrclro lndMdual

DADOS DE

TAXA DE CADASTRAI§

18103t2022 DATA DE VENGIMENTO: 1710412022

OERAIS

uu,rLr I Jlm.tal a02[0, lxrg ! tffit.
RÍÊruO!:

Número de Autentlcldade
09530.2í 8l 0.08533.0'tí 33

e

I NUMERO D

la+sosa
;ctK
;223



Mitr daFazenda

gecretaria da Receita Federaldo Brasil

DADOS DO ]MOVEL HURAL

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural

Exercício 2017

RECtBo DE ENTREGA DA DECLARAçÃO DO ITR DO EXERCíCIO oe

Fotha

Número do lmóvel na Receita Federal (NirÍ): 8.790.510'8

Nome: SITIO SAO GONSALO

Endereço: ESTRADA DE ACESSO AO GONSALO

lvlunicípio: JUAZEIRO DO NORTE

Total: 12,1 ha

UF: CE CEP:63010-225

TDENTtFtCAÇÃO OO CONTRIBUTNTE

Nome:

CPF:

Endereço:

Número:

Bairro:

Ít/unicípio:

CEP:

DAVI BEZERRA DE LISBOA

01 1 .398.153-85

RUA CATAO NTAMEDE

237

ALDEOTA

FORTALEZA

601 40-1 1 0

Complemento:AP - 201

TeleÍone: (85) 997097002

UF: CE

\4urnas !NFoBMAÇÕEs DA DEcLARAçÃo

Declaração Retificadora: Não

ConÍorme dados declarados, o imóvel enquadra-se como imune pelo motivo A.

AV]SO:

1

Declaração recebida via lnternet
pelo Agente RecePtor SerPro

JV

em 10/03/2022 às 14:00:03
3992277669

REctBo DE ENTREGA DA DEcLARAçÃo Do ITR Do ExERcíCto oe zotz

Sr (a) DAVI BEZERRA DE LISBOA, inscrito(a) no ÇPF sob o n0 01 1 .398.153-85.
o r{úurno Do RECtBo da D|TR do exercicío de zo17 apresentada em 10/03/2022, às 14:00:03, reÍerente ao NirÍ 8.790.510-8,

e:

39.89.67.83.20.92

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser Íornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retiÍicar esta

declaraçáo.



Min o da Fazenda

Secretaria da Receita Federaldo Brasil

DADOS DO IMÓVEL RURAL

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

Exercíclo 2018

BECTBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCíC;O oe zO

Fotha
t}E

Número do lmóvel na Receita Federal (NirÍ): 8.790.510'8

Nome: .SlTlO SAO GONSALO

Endereço: ESTRADA DE ACESSO AO GONSALO

Município: JUAZEIRO DO NORTE

Total: 12,1 ha

UF: CE CEP:63010-225

TDENTTFTCAÇÃO OO CONTRIBUINTE

Nome:

CPF:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município:

CEP:

DAVI BEZERRA DE LISBOA

01 1.398.153-85

RUA CATAO ÍUAN/EDE

237

ALDEOTA

FORTALEZA

601 40-1 1 0

Complemento:AP - 201

TeleÍone: (85) 997097002

UF: CE

\+urnas INFoRMAÇÕES DA DEcLARAçÃo

Declaração RetiÍicadora: Náo

Conforme dados declarados, o imóvel enquadra-se como imune pelo motivo A.

AVlSO:

1

Declaiaçáo recebida via lnternet
pelo Agente RecePtor SerPro

JV

em 1010312022 às 14:02:17
2237793970

REctBO DE ENTREGA DA DECLARAçÃo Do ITR Do ExERCíclo oE zote

(a) DAVI BEZERRA DE LISBOA, inscrito(a) no cPF sob o nq 01 1 .398.153-85'

NUNIERO DO RECTBO da DtrR do exercÍcio o#dr õãpreàen1aoã ám iotoslzozz, às 14:02:17, reÍerente ao NirÍ 8.790'510'8'

07.00.53 .52.13.07

Este número é de uso pessoal e NÁO deve ser Íornecido a terceiros' Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retiÍicar esta

declaração.

Sr
o
é:



Min da Economia

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasíl

RECTBO DE ENTREGA DA DECLARAçÃo Do ITR Do EXERCíoO oe zotg Folha

DADOS DO IMOVEL RURAL

lmposto sobre a Proprledade Territorlal Rural

Exercício 2019

DE

Número do lmóvel na Receita Federal (Nirf):8.790.510-8

Nome: SITIO SAO GONSALO

Endereço: ESTRADA DE ACESSO AO GONSALO

lvlunicípio: JUAZEIRO DO NORTE

Total: 12,1 ha

UF: CE CEP:63010-225

TDENTTFlCAçÃO OO CONTRTBUINTE

Nome:

CPF:

Endereço

Número:

Bairro:

Í\Iunicípio

CEP:

\óurnes TNFoRMAçôES DA DEcLARAÇÃo

DAVIBEZERRA DE LISBOA

01 1.398.153-85

RUA CATAO MAÍUEDE

237

ALDEOTA

FORTALEZA

60140-1 10

Complemento: AP - 201

TeleÍone: (85) 99709-7002

UF: CE

Declaraçáo RetiÍicadora: Não

ConÍorme dados declarados, o imóvel enquadra-se como imune pelo motivo A.

Déclaraçáo recebida via lnternet JV
pelo Âgente Receptor SerPro

em 1010312022 às 14:04',23
0082325349

REclBo DE ENTREGA DA DEoLARAÇÃo Do ITR Do ExERcíclo oe zotg

(a) DAVI BEZERRA DE LISBOA, inscrito(a) no CPF sob o ng 01 1.398.153-85'
riÍúEno-oõãEcteo da DtTR do exercício oe zor g ãpresentada em 10/03/2022, às 14:04:23, referente ao NirÍ 8.790.510-8'

1 3.86.75.86.07.13

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser Íornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retiÍicar esta

declaraçáo.

Sr
o
é:



Mini§tério da Economia lmposto sobre a Propriedade Territoriat Rural

Sêcretaria Especial da Receita Federal do Brasil

BECTBO DE ENTREGA DA DECLARAçÃO DO ITR DO EXERCíCIO Oe zOzO

DADOS DO IMOVEL RUHAL

io 2020

Fotha

Número do lmóvel na Receita Federal (Nirf): 8.790'510'8

Nome: SITIO SAO GONSALO

Endereço: ESTRADA DE ACESSO AO GONSALO

ttlunicípio: JUAZEIRO DO NORTE

Total: 12,1 ha

UF: CE CEP:63010-225

tDENTIFICAçÃO OO CONTRIBUINTE

Nome:

CPF:

Endereço:

Número:

Bairro:

ÍiIunicípio:

CEP:

\4urnls INFoRMAÇÕES DA DEcLARAÇÃo

DAVIBEZERRA DE LISBOA

01 1 .398.153-85

RUA CATAO NTAÍúEDE

237

ALDEOTA

FORTALEZA

60140-1 10

Complemento: AP ' 201

TeleÍone: (85) 99709-7002

UF: CE

Declaraçáo RetiÍicadora: Náo

conÍorme dados declarados, o imóvel enquadra-se como imune pelo motivo A.

Declaração recebida via lnternet
pelo Agente RecePtor SerPro

em 1010312022 às 1 4:06:1 4
2518424946

RECTBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCÍCIO Oe zOzO

sr (a) DAVI BEZERRA DE LISBOA, inscrito(a) no cPF sob o n0 011.398.153-85,

o NUMERO DO RECTBO da DtrR do exercício J" zozõápr"rentada e. Úoãzoz2, às 14:06:14, reÍerente ao NirÍ 8'790'510'8'

e

01 .20.04.1 2.81 .86

Este número é de uso pessoal e UÃO deve ser Íornecido a terceiros' Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retiÍicar esta

declaração.



Minisiério da Economia

gecretaria Especial da Receita Federal do Brasil

RECTBO DE ENTREGA DA DECLARAçÃg Do ITR DO EXERCíC;O Or

DADOS DO IMÓVEL RURAL

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural

Exercício 2021

t,FoIha
DE

ldentiÍicação CIB (NirÍ): 8.790.51 0'8

Nome: SITIO SAO GONSALO

Endereço: ESTBADA DE ACESSO AO GONSALO

Ívlunicípio: JUAZEIRO DO NORTE

Total: 12,1 ha

UF: CE CEP:63010-225

TDENTTFTCAÇÃO OO CONTRIBUINTE

Nome:

CPF:

Endereço

Número:

Bairro:

Ivlunicípio

CEP:

DAVI BEZERBA DE LISBOA

01 1 .398.153-85

BUA CATAO MANíEDE

237

ALDEOTA

FORTALEZA

601 40-1 1 0

Complemento:AP - 201

TeleÍone: (85) 99709-7002

UF: CE

\-ôurnls TNFoRMAçoEs DA DEcLARAçÃo

Declaraçáo FletiÍicadora: Não

Conforme dados declarados, o imóvel enquadra-se como imune pelo motivo A

Declaração recebida via lnternet
pelo Agente RecePtor SerPro

JV

em 10/03/2022 às 14:08:17
337651 81 53

RECtBo DE ENTREGA DA DEcLARAçÃo Do ITR Do ExERcícto oe zozt

sr (a) DAVI BEZERRA DE LISBOA, inscrito(a) no cPF sob o ns 01 1.398.153-85.
o NUt\íERo Do RECtBo dãótrn âo exercicío de-zo2i àpr"rent"da em 10/03/2022, às 14:08:17, referente ao CIB (NirÍ)

8.790.510-8, é

21 .04.03.85.97.41

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retificar esta

declaraçáo



ffi
CADASTRO DE IMÓVEE RURAIS . CAFIR

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E STTUAçÃO CADASTRAL
Receüta Federal

Fotha
DE

DADOS DO IM

ctB
8.790.5í0.8

NoME Do IMÓVEL
DAVI BEZERRA DE LISBOA

ÁREA

12,1 ha

LocALtzAÇÃo
LOCALIDADE SITIO SÃO GONSALO

DISTRITO
AMARO COELHO CEP

63010.225

uuHtcÍpro
JUAZEIRO DO NORTE

UF
CE

sITUAÇÃo
PENDENTE . OMISSÃO DE DIAC

CIB VINCULADO

cÓDIGo Do IMÓVEL No INCRA

DADOS DO TITULAR

CPF

01 í.398.1 53.85
NOME

DAVI BEZERRA DE LTSBOA l8 lr lsr TELEFONE

(86)9996.05378

RUA GOVERNADOR GAYOSO ALMENDRA

ENDEREçO DE

615

COMPLEMENTO
BAIRRO/DISTRITO

sÃo JoÃo

CEP
6'í052-100

MUNrclPro
TERESINA

UF

PI

ENDEREÇo No CADASTRo DE pEssoA FlstcA
RUA R AMADEU FURTADO 338

COMPLEMENTO
BAIRRO/DISTRITO
PARQUELANDIA

CEP
60450-135

MUNIcÍPIo
FORTALEZA

UF
CE

NOME DO INVENTARIANTE CPF
Í*Httrt

NOME DO REPRESENTANTELEGAL CPF
úfftÉfr

€wrlírfio Atum :

(,lr[l Cftrfio 'M,frú4ÚtYç/ A1] t A? ÂOJ

worrc /+tDÉo'(A '

?ou*veUfi- C€

6C lQo í íc

I clB: 8790510-8 I Emltldo no dla í0/03/2022 às 12146115 (data e hora de Brasíila).



MTNISTÉRO DA FAZENDA
§ecretarla da Receita Federatdo Brasl!
Procuradorta.Geral oa raiendã xãóíõrial

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉaros REr.-ATrvos Aos rRtBUTos FEDERATs E À DÍvtDA
ATIVA DA UNÉO DE IMÓVEL RURAL

Número do lmóvel na Recetta Federat - NIRF: g.290.5íO.g
Nome do lmóvet: DAVI BEZERRA DE LISBOA

Munlcíplo:.JUAZEtRO DO NORTE UF: GEArea total (em hectares): í2,í

Contrlbulnte: DAVI BEZERRA DE LTSBOA
CPF: 011.398.í53.85

Ressalvado o dlreito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrever qualsquer dÍvldas do imóvel rural
acima. identificado que vie19.m a ser apuradas, ó certlficado que não constam pendênclas para esse
imóvel rural, relativas a créditos tributários admlnlstrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RF.B) e l lnscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradorta-Geral da Fazenda
naclonal(PcFN),

Esta certidão se refere à situação do imóvel rural no âmbito da RFB e da pGFN.

A aceltagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderoços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.bl*».

Certidão emltlda gratultamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1.7S1 , de2l1Ol2O14.
Emitida às 16:36:51 do dia 04lOZt2122<hora e data de Biasília>.
Vállda até3111212022.
Código de controle da certidão: 3CA3.88DF.9FA4.D684
Qualquer rasura ou emenda lnvalldará este documento,

Fotha



Jt rrfÉErFft,
DO HORTE de lnfraestrutura - .5E/' IF

Ofício No 01621/2022- SEINFRA/GAB

Juazeiro do Norte - CE, 30 de junho de2022.

Ao llmo. Sr.
Cícero RobeÉo Sampaio de Lima
Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Ginásio Ít/unicipal Antônio Xavier de Oliveira
R. XV de Novembro, s/no, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

Assunto: Laudo de avaliação de imóvel para implantação de Horta Municipal

Prezado Senhor,
,,1

Cumprimento-o cordialmente, vimos através deste, em resposta ao Ofício
n" 12712022-SEAGRI, encaminhar laudo de avaliação do imóvel situado no Sítio
Jurema, Juazeiro do,Nofte para implantação da Horta Municipal. Segue laudo
em anexo ':.,'

Segue tambem em anexo o rascunho e o boteto da anotação de
responsabilidade técnica a ser pago paru a validação do laudo.i ',;;;i,,,ii;,r:. ,

'',Sendo o que temos a apresentar no momento reafirmamos nossos votos
, , ,]'t

. .., ,, -, t..

r,t, ,'i,;:.i,,,,' '1

'r .. l

I ..i

;: . " . j

Atenciosaffrêflte,r

.:
':

rioA

José Maria
Secretário de lnfraestrutura

Portaria No 001312021

Fotha
tlE

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3512.3994 I seinfra@iuazeiro.ce.qov.br

VIA r:



t)E

Folha

Ofício n" ttl /2022-§EAÇRI

Ao Senhor

JO§É MARrA FERRETRA PONTESNETo
Secretário de Inftaes,trutqra - SEINFRÀ

Àssunto: So!lçi1* laudo dc
de ptoieto.

Venho por ifrrÉiÊ
locação situado no Sítio

72.1 ha,

Juazeiro do Notte/ÇE, 14 de matço de2022'

pata locação e implantação

dçxA.Sxlin*na de imóvel ruralpata

rBh
outÍâ§,

Rua l5 de Novembro, s/n, §ão Miguel . fu-azçiro do Norto, CE
(88) 35 I 2. I 944 | seagn@juazeiro.ce.gov;br

www.juazeirodonone.oe. gov.br

!

"l



CREA-CE- selho Regional de Engenharia e
Agronomla do Ceará

CNPJ: 07.1 35.601/0001 -50
'. 

r CASTRO E SILVA,81 - CENTRO -
FORTALEZA- CEARA

CEP: 60030.010
Tel: + 55 (85) 3ú53-5800

PREFEITURA I\iilUNlClPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ
07 .974.082t0001-14

Endereço
PRAçA DIRCEU FIGUEIREDO, S/N

CENTRO. JUAZEIRO DO NORTE. CE'63010147

n

Agencla / Códlgo Beneflclárlo
1047 I 054743-3
Parcela
111

1 00843 21 547,630745 I 904200000088781

Número do Documento
1 40000082 1 5476307-1

Valor do Documento
R$ 88,78

Data Emlssão
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ESTIMATIVA DE VALOR DE BEM INAÓVTL URBANO

Resumo

Esta avaliação tem por finalidade determinar o valor de locação de um imóvel urbano constituído de
uma edificação loca de Métodos, sendo
util do o Método ção de fatores. (NBR
14653-2 item 8.3.2)

SoIicitante:' Prefeitu rq,{vl.urrl i,cipa;l

,Secr;etaria;lM

IL, A
il§I',EffiROSiQTI'TE izado ) fte - CE.

Juazeiro do NoÉe,Junho de2O22.

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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I lntrodução

A escolha do Método comparativo díreto de custo para determinar o valor de locação do bem no mercado
deve-se ao fato de que foram encontrados imóveis com caraçterísticas semelhantes ao avaliando,
possibilitando a utilização do método para a o seu desenvolvimento.
Diante do exposto, adotamos o método comparativo de dados de mercado com tratamento por fatores para
determinação do valor estimado de locação do empreendimento, considerando apenas à área construída/útíl
e utilizamos um ajuste por coeficientes de localização, acabamento, infraestrutura, oferta e área equÍvalente,
contidos na NBR 14653 como forma de representativídade de ajuste do valor unitário por área, criando uma
equiparação de padrões entre as amostras.

2 Finalidade da avaliação

inióvel'ênri

i:.'
: ." t.

sribuipiá1* , Determinar o valor de locação,db.i
:

3 Nível de rigor

3.1 Grau de fundamentação

§':ih1e6êssado.

3 e4,seçáo9.2.2

Itom DôÊcÍlçáo

1
Cgrqpte0zá9ãi.qo
lmÔvel. ÉvEtlÍâfido

Complota gua.ntp a
toloÉ q3 ÍatarcB

AúEüBado§

.Çontpleta quanto,goE
Íâtoí00 uB[zadÕo Bb.

lrâlámstlq
:ádqç!É O6§tlünsao

'Fârâdlgrná

2
Sueniidâde,ínlÍikns d8

d6dos. de méiÉado.
êfoüvamente utilizai!ós

12 5 I

3 IdenUflêâção dos.dad.oe
í6 mêÍoado

Ç.

anállEâúãs

,ÁpÍ6iênlaçâO-rÍrê
infonhâg6ars Íolãtlvãs

a'ldtlssÊg.
. QarpGtorí§ttcir!.doB

;daijos
,aDÍTcÇf,oÍlalEntEs aa§.

, ÍriüorÉs..uürttâdoà,

4
lntorvalo,adml§§Ívâl dê
aJúrte p6râ O conÍunto.

dêÍÉloro3
0i80 a 1,2§ Q,60 i3i09 'O."4O.:a:2,6;Úr

â' Noe5.d€solizsçâodomsm§doGtncüdsdosdon|Grcâdo,ointofrElo€4rEslvstd€Brugto.O(F O,ô0a,136,0o1§llo*javgf
qug,.sm @ oüre mBmf d§.dEd@ ds.mrrcâdo, r arutíá.rarr meForh6l.íçgâmâ,

Com o TOTAL DE PONTUAçÃO igual a 4 PONTOS (1+1+1+1), podemos confirmar o grau de fundamentação
pela tabela demonstrada a seguir.

rdbsla 
''t - Ensucd"'-t$,ti"lxi;t"Tálii]Í3,i,31;8,1!.l?J:nou'uuo'o*o no clro de

GrâuB ,ll lr T

Ponto§ míólmog Í0 s 4

llens aDÍigBlôrloq
llen§2e4nograu
lll, corn osdgmal§

no.,mlnlÍÍio.no.gfâu ll

llens2einom,nimo
no.grau It.*Ql íemulr
rnolírínimo no;gÍ.Bu I

Todpg; nomínimono

^Éíâ.Url

(88) 351 2.3994 | seínfra@juazeiro.ce.gov.br
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3.2 Grau de precisão DE

Fotha

A presente avaliação atingiu grau de precisão ll, sendo obtido comparando a AMPLITUDE de 36,54 calculada
pela equação dada por:

n -".. (Í - xmfir) * (x,o** - x) ' 100

x

e a tabela 5 da seção 9.2.3 da Norma Técnica NBR 14.653-2/2011, conforme detalhamentos e confirmação
abaíxo.

Ta§ela F-:Graurdo pÍosleã} no.t câsos de.rrültzàç0o dq modolos de,I€gÍ€stâo thoÉr

ou

ntes

5rtro

Adotou-se o Método Comparativo de Dados de Mercado para avaliação e para a determinação do valor de
locação da edificação, aplicando os fatores de tratamentos resultando, desta conjugação, a estimativa pleiteada
conforme alguns tópicos da NBR 14.653-2 da ABNT. Em suma, a equação utilizada foi:

Y = (ATe +Ac) * U

(88) 35 1 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Gl t:
Descrlg!q [Í

Amplllude.do inlervalo de conÍlançâ de 80
% em torno da estimallva de terrdêícla

Çentíêl
s:30 % sllO % s50'%

Onde:

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

4 Procedimentos

Para desenvolviraento, e

.i.. r.

.Vi
o

o
Consul[as
Anál

q

avaliado.

5

Um terreno de 3.7

Jurema, Juazeiro do cE.

MIL,

a) Topografia:
b) Natureza do Solo:

a plariá;

c) Ocupação Atual: D

6 Metodologia e técnica do valor
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V = Valor do imóvel;Ac = Área Construída; U = Valor unitário do imóvel por unidade de área.
Para determinar o valor unitário por área, foram feitos tratamentos estatísticos e definidos padrões e
parâmetros que se baseavam na localização, acabamento, ínfraestrutura, oferta e proporção da área do imóvel
avaliando e da área das amostras.

7 Pesquisa de valores e tratamento de dados

A pesquisa procurou identificar edificações em oferta de locação, situados na Região, junto aos agentes de
mercado, tais como: corretores, caftórios, Prefeituras Municipal, sites, entre outros.

7.1 Pesquisa de amostras

ia por metros
ercado da área

por'metro
foi avaliado

m homogeneização
por fatores, conform na No o ava liando é avalíado

rios (por m21 são\-/ por comparação p
ajustados com
O saneamento dos valo hauvenet e o tratamento
estatístico fundamentou-se na <30) com a distribuição 't' de
Student com confiança de 80%, consoante com a ra
A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores:

F'1: LOCALIZAÇÃo
F2: INFRAESTRUTURA

F3: OFERTA

ra:Ánee

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Ê

Folha

Amostra R.,

R.,
Amostra 031 7779,00 Rs 3.000,00

, , ','r' '2!6.0rQQ.,:',1:'; , t';':, B9

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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Avaliação do valor de locação por comparação direta com tratamento por fatores

. lmóvetavaliando:

Um terreno localizado no Sítio Jurema, Juazeiro do Norte, CE.
Área do terreno: 3.750m2

. Método empregado:

IMÓVEL 2:
lmóvel localizado na Avenida Paulo Maia, 1 - são José - Juazeiro do Norte/cE.

Área: 3.427m2
Valor: R$7.000,00

Valor por metro quadrado: R$2,04
Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO: O,7O

Fator de homogeneízaçáo INFRAESTRUTURA: O,50
Fator de homogeneização OFERTA: 0,90

Fator de homogeneízação AREA: 0,90

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

DE

Fotha
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Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, CE

Fator de neização

Fator
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rtuóvsr g:

lmóvel Localizado na Avenida Deputado Leão Sampaio - lado ímpar, 2050 - Lagoa Seca - Juazeiro do
Norte/CE

Área:

Valor:
Valor por metro quadrado:

Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO:
Fator de homogeneizaçáo lN FRAESTRUTURA:

Fator de homogeneizaçáo OFERTA:
Fator de homogeneização Ánge:

trtaóvet +:
ímóvel localizado no Bairro Salesianosi

990m2

R$3.000,00

R$3,03

0,50
0,50

0,90

0,85

: : l.

í'-"
..;

Valor por r,netr.ó q.tradÍa d'o: .*R$2, 54
Fator de homogeneizaçã'o::LOÇALIZAÇÃo: O,7O

Fator de hom zaçáo..1

d,e.

n:erização

rnaóvrr s:

V..â'lor:,

Fator
Fator de

Tabela de

"F4 R$/m'lmóvel R$/m2 F1
h

3,37 0,50 0,50 0,90 t,t2 0,85

Fotha
DE

2 2,O4 O,7O 0,50 0,90 0,90 0,58
3 3,03 0,50 0,50 0,90 0,85 0,58
4 2,54 O,7O 0,50 0,90 0,63 0,50
5 4,63 0,50 0,50 0,90 0,80 0,83

Valores homogeneizados (Xi), em R$/mr:
Média: X = I(Xí)/n

X = 0,67
A-

(88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro pnajá - Juazeiro do Norte, CE
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Desvio padrão: S = V(Ifi - Xi) 1/(n-1)
S = 0,16

' verificação dos valores pelo critério Exctudente de chauvenet:
O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC),
fornecido pela tabela de Chauvenet.
Ouseja:6=lXi -Xl/S<VC
Valor crítico para 5 amostras, pela Tabela de Chauvenet VC = 1,65

Amostra 1' 6 = 10,95 -0,671fo,t6=7,t3 <1,65 Amostra pertinente
Amostra 2' d = 10,58 -0,671 /0,16=0,s6 <1,6s Amostra pertinente
Amostra 3; d = 10,58 -0,671 /0,1G=0,s6 <1,65 Amostra pertinente
Amostra4. d = 10,5 -0,671f0,16=1,06 <1,65 Amostra pertinente
Amostra5;fl=10,83-0,671 l,o,t61,t,ií .. u, . --:,... t11.95 :, u,.lmdraPertinente

\'/ . cálcuto da amptitua" o.'ir[,,raio i""oio"ua", 'i ''',' ] ," ,*,or 1.r'

os limites do intervalo de confiánçà',gi e:Ls) sã-o ôs extr:e,mos der,itro.dos,quais, teoricamente, um valor tem

raus

em

ndo
o valor da média:0,67
Valor unitário do imóvel avaliando: Rg0,6Zm2

. Resultado Íinal

Valor final= Valor unitário x área
Valorfinal= R$0,67 * 3750 = R$ 2,512,50
Valor de locação do imóvel avatiando: R$ 2.5OO,OO

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. AÍlton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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* S/V 1),Eles são determinados .pelas

onde tc é o valorrda, Idbe:la
cle liberdade.

Limite inferior
Li = 0,67- 1,53 lÍ0,1i6lVi(5 r 1)'=

Cálculotr

Consideran po de
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ANExo ! - DocuMerurnçÃo rorocúrrcA DAs AMosrRAs

AMOSTRA 01

lmóvel Localízado ra

https://www. mega i moveis.co m/i moVe!/.terre no-de-936g

127-

ro do Norte/CE
re-cícero- 1 -sao-jose -j uazei ro-do-
m=rent

I
ç

-1 -sao-jose-juazeiro-do-

6

https://www.megaim
no rent

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

1-Sã José -

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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AMOSTRA 03

Avenída Deputado Leão iro do Norte/CE\-/ https://www.megaímoveis do-leao-sa mpa io-lado-ímpar-
2050-lagoa-seca 131-MEGS?from=rent

Salesianos - Juazeíro do Norte/CE
https://www.megaimoveis.com/imovel/terreno-para-alugar-1 179-m-por-3000-mes-salesianos-juazeiro-do-

no rte-ce/TEO085 -M EGS?fro m = rent

(BB) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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AMOSTRA 05

c0l,tr$sÃoDEu,cnAÇAo

Fotha trt"--5!*-

https://www.viva rea Lco m. b r/i move
:: ., ,

| 1 60m2-venda-RS1 500000-id-

í 1,.1,.

'tl

,.'-:1,' ;'l''t

i.it;:, ..':.

í

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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PAREcER ;unÍorc o / 2ozz.

Solicitante: Robetto Sampaio (Secretário de Âgticultuta)

1. REráTónro

Â secretatia de Inftaestsutura, no exeÍcício de suas aÚibúçõeslegais, pot meio de

seus engenheitos, expediu laudo de avil:açíg,par:alocaçáo de imóvel particular à Sectetaria

de Âgdculnua- Seagri, com o

imóvel avahado trata-§e 'd-ô

arca totalde 121.000 metÍos

2. FUNDÂilVIENTAçÃO, 'l

mil e

de uso, bem

e

como da dispensa de

Nesse sentido, os particulares podem ceder o uso de bensprivados aos órgãos e

entidades administrativas, poÍ meio dos instrumentos jr:ddicos ptevistos no direito pdvado

em atenção ao exetcício da autonomia piwada, observada a tituladdade do bem e o direito

a sua livre disposição.

Gozam os entes privados de autonomia davontade, no caso ern tela, analisado sot

a petspectiva de manutenção da isonomia e impessoalidade da Administração Pública para

com todos os particulates e empÍeendedotes, vez que tem-se no âmbito público a
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Â observância dos ptincípios, Ínoffiente isonomia, perpassapelo regramento da lei

8666/93. No caso em tela são duas as anáüses que interessam:

-Locaçío do imóvel acima citado, pelo valor mensal de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais);

- Cessão de uso, sem encargo, poÍ ptazo determinado de 777,250 meftos quadrados

restantes, de bem particular ao municÍpio deJuazeiro do Notte/CE.

Quanto ao primeiro haverhipótese de dispensa

de Iicitação corn vez que há "o

de instalação e

coÍn o valot de

atendimento às

Locq\i".ação

coÍn

caminho

3.750 contrato de

comodato para uso

prazo determinado.

gÍatruta e poÍ

Juazetto do Norte/CE, 19 de jtiho de2022.

Letíclr- Helena Paulino Maciel de Sousa
Assessora Juídica - SEAGRI

OÂB/CE n.44.338
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Juazeiro do Norte/CE, 04 de outubro de 2022.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHOR ORDENADOR DA DESPESA
ASSUNTO: AUTORTZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO OO PROCESSO ADM|NISTRAT|VO
DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Senhor Ordenador de Despesas,

Pelo presente solicitamos de V.Sa. se digne autorízar esta Comissão Permanente
\./ de Licitação, a realizar DISPENSA DE LICITAÇAO. para a locação de 01 (um) imovel rural

localizado no Sítio Jurema, antigo .São Gonçalo, para implantação de Hortas e
Operacionalizaçáo de Projetos e Programas Sociais destinados aos produtores da
agricultura familiar, tendo por intermédio a Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, sendo o referido imóvelde responsabilidade dc(a)
Sr. Davi Bezerra de Lisboa, haja vista tal hipótese ter sido objeto de análise pela
Procuradoria Jurídica do [t/unicípio, com parecer favorável.

A despesa estimada é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e correrá à conta de rccursos
próprios do'[esouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Atenciosamente;

Rainrundo Emanoel Bastos de Caldas Neves
Presidente da Contissão de Licitação

AUTORIZO de outubro de 2022.

Sampaio de Lima
or de Despesas

Secreta Agricultu ra e Abastecimento

:111.,: : ir! frl.r. i,. iii i.l:i i,)ii..;l.;r.,t-'.r, . r-i: .lt ilir, i.rl
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DISPONIBIIIDADE DE R CURSOS FINANCEIROS

(Lei de Responsobilidode Fiscol)

Ao Sr. Pro.siclente do Comissõo Permonente de Licitoçõo

Enr Atenclimento oo disposto no Art. l4 Coput, do Lei Federol n" 8.666193, olterodo
e consolidodo, e oo disposto no Art. I ó do Lei Complementor no l0112OOO, Leí de
Responsobil"rdode Fiscol, vimos informor o V. So. que ho estímotivo clo impocto
Orçomentório-Fincnceiro e que dispomos de recursos oriundos Co Tesouro
Municipol poro o locoçõo de 01 (um) imóvelrurollocolizodo No Sítio Juremo, ontígo
SÕo Gonçolo, destinodo o implontoçõo de Hortos e Operocionolizoçõo de Projetos
e Progromos Socíois voltodos poro os ogricultores do ogriculturo fomilior, tendo por
intermédio o Secrelorio Municipol de Agriculturo e Abostecimento de Juozeiro do
Norte/CE, estondo o processo em compotibilidode e odequoçõo com o lei
orçomentório onuol, com o plono pluriorruol e com o lei de diretrizes
orÇomentoricrs.

Juozeiro do N.lorte/CE,04 de outubro de 2022.

Atenciosomente,

José Go S e ouro Neto
Secretório Municipol de Finonços

De ocordo:

Som de Limo
dor de Despesos

Secretorio Agriculturo e Aboslecimento

C

collrssÁoDEuclTAcÃo
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PROCESSO ADMI NISTRATIVO
CoNSSÃoDELtCtTAçÃ0

Fol.ha N" 50.L

DISPENSA DE LICITAÇÃO, NO 2022.10.07.01

oBJETO: LOCAÇÃO DE !rUÓVEL RURAL LOCALTZADO NO
síTlo JUREMA, ANTTGO SÃO GONÇALO, PARA TMPLANTAÇÃO DE
HORTAS E OPERACTONALTZAÇÃO DE PROJETOS E PROGRAMAS
SOCIAIS DESTINADOS AOS PRODUTORES DA. AGRICULTURA
FAMILIAR, TENDO POR INTERMEDIO A SECRETARIA MIJNICIPAL
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE.

\ I PROCESSO INICIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
por ordem do Senhor Ordenador de Despesas da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento do Município, e no uso de suas funçr5es, vem abrir o presente processo de
Dispensa de Licitação para a locação de 01 (um) imovel tipo propriedade rural localizado
no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo, destinado à implantaçáo de Hortas e
operacionalizaçáo de Projetos Sociais voltados para os agricultores da agricultura familiar,
tendo por intermédio a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do
Norte/CE.

JUSTIFICATIVA

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o
interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As
características do imovel, tais como localização, dimensão, destinação, tipo e qualidade do
solo, disponibilidade de água potável, energia, entre outras, são relevantes de tal modo que
a Adrninistração não tem outra escolha.

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a
obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666/93, que são
fundãmentais em um procedimento normal de Íicitação. Mesmo assim, devemos atentar
para os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina
Antônio Roque Citadini:

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não
estará o administrador desobrigado da obediência aos princípios
básicos da contratação impostos a Administração Pública. Assim, será
sempre cobrada ao administrador a estita obediência aos princípios:
da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não fruto de

do administrador para eliminar a disputa); da impessoalidade

., 'ti: l- : l
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(a contratação direta, ainda que prevista, não devera ser objeto de
protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade (a não
realização das etapas de licitação não elimina a preocupação com o
gasto parcimonioso dos recursos públicos, que deve norÍear a ação do
administrado\; da igualdade (a contratação direta não significa o
estabelecimento de pivilegio de um ou outro ente privado perante a
Administração); da publicidade (embora restrita, a contratação direta
não será clandestina ou inacessive/, de modo que venha a impedir que
dela conheçam os ouÍros fomecedores, bem como os cidadãos ern
geral); e da probidade administrativa (que e o zelo com que a
Administração deve agir ao contratar obras, seruços ou compras)".

O imovel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no
mercado, além de ter as condições de instalação e localização necessárias ao atendimento
das necessidades da Administração.

Caracterizada está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período
de 12 (doze) meses, podendo o termo contratual ser prorrogado, nos termos da Lei Federal
n.8.245191 clca Lei Fecleral n. 8.666/93.

MOTIVO DA ESCOLHA

A escolha recaiu sobre o imóvelque se localiza no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo,
cjestinado a implantação do Programa de Hortas e Projetos Sociais voltados para os
agricultores da agricultura familiar, tendo por intermedio a Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, de propriedade do Sr. Davi bezerra
de Lisboa, residente na Rua Catão Mamede, no 237, Apt. 201, Aldeota, FortalezalCE,
inscrito no CPF no 011.398.153-85, tendo em vista o imóvel apresentar melhor estrutura,
área física e localização, dimensão, destinação, tipo e qualidade do solo, disponibilidade de
água potável, energia, acessibilidade, e inexistência de outros imóveis com características
apropriadas para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
do Município, além de possuir preço compatível com o mercado.

J USTIFI CATIVA 
-DO 

PREÇ O

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipaldeve ser
meta pei'manente de qualquer administração.

Como sé sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é
selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e consirJerando o caráter
excepcional das ressalvas de licítação, um dos requisitos indispensáveis à formalização
desses processos é a justificativa do preço.

O preço pactuado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação é o preço
estabeiecido pelo Laudo Técnico de Vistoria realizado pelo setor competente do município
(Secretaria de lnfraestrutura, de seus profissionais de engenlraria). Sendo o valor
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ofertado pela locação do imóvel estar compatível com a realidade mercaclológica, conforme
laudo de avaliação, devidamente acostado aos autos deste processo.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio
Município previstos na seguinte dotaçáo orçamentária:

FUNDAMENTO LEGAL

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e
alienações é uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme
ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal no 8.666/93, ressalvados os casos em
que a administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada,
dispensável e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recornendas prescritas no Art. 24,
inciso X, da Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações posteriores, verbis:

Aft. 24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precÍpuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação para compra ou locação de
imoveis fundada na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a
administração pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a
contratação direta para não ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 24, inciso X
da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

DE DISPENSA DE LICITA

A Comíssão Permanente de Licitação da Prefeitura [\íunicipal de Juazeiro do Norte,
no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo
Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada
no Art. 24, inciso X, da Lei no 8.ô66/93 e suas alterações posteriores, em favor de: Davi
Bezerra de Lisboa, para a
antigo São Gonçalo, desti

de 01 (um) imóvel tipo rural localizado no Sítio Jurema,
mplantação do Programa de Hortas e Projetos Sociais

;:iv. I ';';.i,--r !i,ii't'il:]i,, ;';1 1 ..:r1i - I rli;,-i:ii- i lr::s-;t - i.iii:; [, 1 aj4í,1 {:{jc; -'.lri;i":r.:)irs rio iti:rl*/t,i: - F.r.,r'rr.r. {3iii)]:i9"., .ú,
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voltados para os Agricultores da Agricultura Familiar, tendo por intermédio a Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE,

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriorês, vem
comunicar ao Exmo. Sr. Ordenador de Despesas da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento do Município, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de
acordo, com a devicla ratificação.

Juazeiro do Norte/CE,07 de outubro de 2022.

(

Raimun o Bastos de
Presidente da Comissão de L

' -/;

WN

oFolha N
COI.IISSÂODE

F.omana Alves Santos
Membro da Comissão de Licitação

Ana Régia dos Santos Pinto
Membro da Comissão de Licitação
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TERMO DE RATIFICAçAO

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO tto 2O22.1O.O7.O1

O llmo. Sr. Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenador de Despesas da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, vem no uso de suas atrÍbuições
legais, e cle acordo com o que determina o Art. 26 da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, e considerando o que consta do presente Processo
AdminÍstrativo, em face de justificativa apresentada, RATIFICAR a Declaração
de Dispensa de Licitação para a locação de 01 (um) imóvel tipo rural localizado
no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo, destinado a implantação de Hortas e
operaciônalização de Projetos Sociais voltados para os Agricultores da
Agricultura Familiar, tendo por intermédio a Secretaria Municipal de Agricultura
e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, êffi favor do Sr. Davi Bezerra de
Lisboa inscrito no CPF sob o po 011.398.153-85, sendo que a respectiva
contratação terá como o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
determinando, outrossim, QU€ se proceda a publicação do devido extrato desta
Ratificação.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis

Notifique-se a supracitada pessoa física para celebração do respectivo
Contrato.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 07
de outubro de 2022.

Lrc am de Lima
de Despesas

Secretaria e Agricultura e Abastecimento

Rob
rd

.,,1 :. L:\t., r,r ;. ji i"rajiI í)ij{jllt-li.i.t), í:ij.a:it'r. tt.



, t..,

ÊST"Âm# #â(I {;í:'&ffidâ
pmffir#§?'{.}ffi& MUfr\Í§C§PÂt ru§ i#AãffiIR# m* rq#ffir*;

fl N FJ : 07.§P,4, #eã"/ #&$ 3"- â4

EXTRATO DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em
cumprimento da ratificação procedida pelo Senhor Ordenador de Despesas da Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, faz publicar o extrato resumido do Processo de Dispensa
de Licitação no 2022.10.07.01 a seguir: Objeto: Locação de 01 (um) imóvel tipo rural
localizado no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo, destinaclo a implantação de Hortas e
operacionalização de Projetos Sociais voltados para os Agricultores da Agricultura Familiar,
tendo por intermédio a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do
Norte/CE e o senhor Davi Bezerra de Lisboa, inscrito no CPF sob o no 011.398.153-85.
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$
30.000,00 (trinta mil reais). Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei no 8.666/93, e
suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitido peio
Presidente da Comissão de Licitação e Ratificado pelo Senhor Ordenador de Despesas da
Secretaria Munícipal de Agricultura e Abastecimento.

Data: 10 de outubro de2022
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TERMO DE CoNVOCACÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2022.10.07.01

Pessoa Física: DAVI BEZERRA DE LISBOA.
CPF: 01 1.398, 153-85.
Endereço: Rua Catão Marnede, no 237, Aldeota, Fortaleza/CE.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio do Ordenador de Despesas da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, no uso de suas funções, vem CONVOCAR o
St'. DAVI BEZERRA DE LISBOA, para assinatura do lnstrumento Contratual referente ao
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2022.10.07.01 , cujo objeto é a locação de
01 (um) imovel tipo rural localizado no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo, destinadc a
implantação de Hortas e Operacionalizaçáo de Projetos Sociais voltados para os
Agricultores da Agricultura Familiar, tendo por internrédio a Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE.

A Pessoa Física, acima convocada, deverá se apresentar no prazo máxímo de 05 (cinco)
clias úteis, contarJos a partir do recebimento desta, para proceder com a assinatura do
referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de outubro de 2022

Cí paio de Linra
or de Despesas

Sec e Agricultura e Abastecimento

Recebido em: 11 de outubro de 2022

O"* Wg, .'&....ka*,1.^
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GoNTRATO DE LOCAÇÃO DE TMOVEL No 2022.í0.íí-000í

Contrato de locação por instrumento particular
fírmado pelas partes abaixo qualificadas, tendo por
objeto o imóvel a ser descrito que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

ESPÉCrE E OBJETO DE LOCAçÃO
Especie: Locação de 01 (um) imovel tipo rural localizado no Sítio Jurema, antigo São
Gonçalo; .destinado a implantação de Hortas e operacionalização de Projetos Sociais
voltados para os Agricultores da Agricultura Familiar, tendo por intermedio a Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE.
Localização do imóvel: No Sítio Jurema, antigo São Gonçalo,
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceará.

LOGADOR(A)
Nome: DAVI BEZERRA DE LISBOA.
Endereço: Rua Catão [Vlamede, n" 237 AP 201, Aldeota
cEP 60.140.110
ForialezalCeará.
RG:1281520950 SSP BA.
CPF: 01 1.398.153-85.

LOCATÁRrO(A)
Nome: Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento.
Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, s/n, Centro.
CEP: 63.010-147.
CNPJ: 07 .97 4.082100A114.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceará.
Representante: Cícero Roberto Sampaio de Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria
de Agricultura e Abastecimento do MunicÍpio.
CPF nb 31 1.608.833-00.

cLÁusuLA PRTMEIRA- PRAZO DE LOCAÇÃO
1 .1 - O pruzo da locação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura
do presetrte instrumento, devendo ser prorrogado, através de aditivos, por iguais e
sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos
da Lei no 8.245191, combinado com a Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO VALOR, DAS CONDTÇOES DE eAGAMENTO E DA
DOrAÇÃO ORçAMENTÁRn.
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2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de R$ 2.500,00
(dois mil e quínhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) para o período de 12 (doze) meses.
2.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatário ao Locador, até o25" (vigésimo quinto)
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
2.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária, mediante a
apresentação de recibos assinados.
2.4 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA TERCETRA . ENCARGOS
3.1 - Alem do aluguel mensal, o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga a pagar todas as despesas
de água, energia elétrica e telefone, que deverão ser pagos juntamente com o aluguel, se
pagos pelo LOCADOR(A). Caso contrário, o(a) LOCATARIO(A) deverá apresentar os
comprovantes dos pagamentos dos mesmos até o décimo dia subseqüente ao vencimento
das referidas obrigações, desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.
3.2 - Quaisquer impostos que o imóvel esteja sujeito, correrão por conta do LOCADOR(A),
não po-dendo haver transferência de encargos ao LOCATARIO(A)

CLÁUSULA QUARTA . VISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto
oü pessoa autorizada pelo(a) LOCADOR(A), mediante combinação prévia de dia e hora,
em horário comercial, que não atrapalhe o funcionamento do órgão e o serviço público
prestado.
4.2 - A vistoria do imóvel pelo(a) LOCADOR(A) deverá respeitar as atividades
desenvolvidas no local, considerando tratar-se de serviço público (indisponível e contíntro),
de modo que ao LOCADOR(A) poderá ser imposta restrição de acesso momentâneo a
locais de reuniões e guarda de documentos, não podendo acessá-los sem
aconrpanhamento de servidor público.

cLÁusuLA QUTNTA - CONSERVAÇÃO
5.1 - O(A) LOCATARIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, com
as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, de água, interruptcres
e tomadas, comprometendo-se a entrega-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso
imediato, sob pena de responder pelos prejuízos apuraclos, prefixados pelas partes caso
o(a) LOCADOR(A) não deseje apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam".
5.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do (a) LOCATARIO(A) todas as despesas com
a conservação do imóvel, inclusive reparos em pintura, instalaçÕes elétrica, hidráulica e
sanitária, portas, ferragens, consertos em pisos paredes e telhados, salvo aquelas
previamente existentes e/ou estruturais que eram desconhecidas ou ainda nâo visiveis
quando da vistoria do imóvel
5.3 - Obriga-se, o(a) LOCATARIO(A) as substituiçÕes que se fizerem necessárias, devendo
estas substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma marca, referência e
padrão dos ntateriais substituíclos, e, na hipótese da impossíbilidade das substituições

r'1,r, I ,r;1,1; ::::,.-, ,;,: i
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serem feitas como aqui especificadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem
previamente a aprovaçáo do(a) LOCADOR(A).
5.4 - No caso de o(a) LOCATARIO(A) pretender Íazer a substituição do revestimento de
paredes ou pisos, se não encontrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o
mesmo proceder a substituição de todo o revestimento ou piso da dependência, por outro
semelhante, que deverá ser submetido a aprovação prévia do(a) LOCADOR(A), de tal
modo que não produza desvalorização do imóvel.

cLÁusuLA sExTA - MOD|FICAÇOES E BENFETTORTAS
6.1 - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessáría ou voluntária, ou construção, não
dependerá de consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A).
6.2 - As benfeitorias úteis e necessárias feitas pelo(a) LOCATARIO(A) serão indenizáveis
e autorizam o direito de retenção.
6.3 - Caso seja realizada obra permanente que altere a estrutura do imóvel, sem
autorização do(a) LOCADOP.(A), a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de
ressarcimento por parte do(a) LOCADOR(4), ou direito de retenção por parte do(a)
LOCATARIO(A), ficando ainda o(a) LOCATARIO(A) obrigado(a) a retornar o imovel a
situação anterior, se assim o desejar o(a) LOCADOR(A).

GLAUSULA SÉTrMA - FORÇA MA|OR OU DESAPROPRIAÇÃO
7.1 - Este contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial
ou extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o(a) LOCATÁRIO(A) tenha direito a
qualquer indenízação ou multa, seja a qualtítulo for ressalvadas ao(a) LOCATARIO(A) tão
somente a faculdade de haver do poder desapropriante ou a quem de direito, a indenização
que porventura tenha direito.

CLÁUSULA OITAVA . IMPOSSIBIL!DADE DE FUNCIONAMENTO
8.1 - A intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador poderá ensejar a rescisão
deste contrato de locação, sem qualquer direito a cláusula penal ou indenização ao(à)
LOCADOR(A), se a razáo decorrer de motivo prévio ao início da locação ou alheio à
vontade do LOCATÁRIO(A).'Neste caso, contudo, poderá o(a) LOCATARIO(A) pleitear
indenização por eventual prejuízo que vier a sofrer pela impossibilidade de usar o imóvel,
inclusive abatendo do valor do aluguel em aberto.
8.2 - O(A) LOCATARIO(A) poderá pedir rescisão deste contrato, independente dos prazos
acordados e sem pagamento de multas ou indenizaçáo, no caso de ser procedido vistoria
técnica (por servidores do Município) ou judicial que apure estar a construção ameaçando
ruir ou impossibilitada de funcionar, comprometendo a segurança e/ou a saúde dos que
utilizem o imovel, por motivos de responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA NONA - MULTA CONTRATUAL
9.1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, em outros documentos que o complementem ou
nas legislações pertinentes, inclusive as obrigações dispostas no arl.22 da Lei n" 8.245191,
serão aplicadas as sançoes previstas na Lei n.o 8.666/93.

CIÁuSuI.A DÉCIMA - VENDA Do IMoVEL
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10.1 - No caso do imóvel locado ser posto a venda o(a) LOCATARIO(A) se obriga a permitir
que os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa especificada na
cláusula anterior.
10.2 - A visita de que trata esta cláusula será realizada necessariamente mediante
agendamento prévio, e em horário comercial, que não prejudique o funcionamento do(a)
LOCATARIO(A), respeitando ainda as atividades desenvolvidas no local, considerando
tratar-se de serviço público (indisponível e contínuo), de modo que ao LOCADOR(A) e
pretensos compradores, poderá ser imposta restrição de acesso momentâneo a locais de
reuniões e guarda de documentos, não podendo acessá-los sem acompanhamento de
servidor público.

cLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - TOLERÂNCIA
11.1 - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LOCATARIO(A), em
hipótese alguma, se constituirá renúncia aos direitos que lhe são conferidos por força deste
contrato ou por lei.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCTSÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores e a Lei do inquilinato no 8245, de
18 de outubro de 1991, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação
as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1- Omissão de pagamento pelo(a) LOCATARIO(A) por 3 (três) meses consecutivos,
sem justo motivo;
12.2.2 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
12.3 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que
se sentir prejudicada poderá pedir a rescisão sem que se faça necessário uma
comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item anterior.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - RECONHECTMENTO DOS DTRETTOS DA (DO
MUNTC|PTO) PREFETTURA/LOCATÁRh
13.1 - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos
da LOCATARIA, em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os Art. 77,78
e 79 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ENTREGA DO IMOVEL
14.1 - A cessação das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará apos
o efetivo recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de
recibo firmado pelo(a) LOCADOR(A).
14.2 - Acaso haja recursa indevida ou injustificada do recebimento das chaves pelo
LOCADOR(A), a cessação das obrigações contratuais cJo LOCATARIO(A) ocorre com a
comunicação do interesse de rescindir o contrato ou do fim do prazo de vigência contratual,
o que acontecer primeiro.
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - FORO
15.1 - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para conhecer das questões relacionadas
com o presente Contrato, que não possam ser resolvidos por meios administrativos,
renunciando as partes envolvidas a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e especial
que seja.

E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o(a) LOCADOR(A), o(a)
LOCATARIO(A) após lido e achado conforme, que vai lavrado em duas vias de igualteor e
forma, para um só e único efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença
das duas testemunhas a seguir nomeadas.

Juazeiro do Norte/CE, 11de outubro de 2022

cle Lima rra Lisboa
dor de Despesas CPF: 011.398.153-85

LOCADORSecr

T HAS:

1
"r'tVàA,Or 0

Agricultura e Abastecimento
LOCATARIO
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2 - CPF N' o§t43 t-D
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Extrato do Contrato n'2022.10.11-0001, referente à DISPENSA DE LICITAçÃO n''

2022.10.07.01. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do Secretario de

Agriculturu. Ab-urt..i-ento e o Sr. DaviBezer::a de Lisboa. obieto: Locação de 0l (um)

iniovel tipo rural localizado no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo, destinado a implantação

de Hortas e projetos Sociais voltados para os Agricultores da Agricultura Familiar, por

intermédio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do NortelCB. Valor:

RS 2.500,00(dois mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$

30.000,00(trinta mil reais). runaamento l,eeat: Artigo 24, inciso X, da Lei no 8'666193, e

suas arterações posterioier. vigloo"ia 12 (doze) meses. sisnatários: cícero Roberto

Sampaio de Lima e Davi Bezerra de Lisboa'

Jtazeiro do Norte/CE, I I de outubro de 2022'

na 1.V48 í* andar * l.aq*a Seca - CÇ-?: {t3.04{}-Ü*fi * }uaz*ira dÂv. Leiio Samysaia,
sit*'. www ")t:nzçtir*danrsrte.c*, g*v .3:r
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AVISOS E EDITAIS

044 DIARIO OFICIAL DO MUNIGÍPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 24 DE OUTUBRO DE2022

Z. Empresa - GMF SERVIÇO E MATERIAS

DE CONSTRUÇOES LTDA,

Fornecimento Tubos e Anéis de concreto

Contrato n. 2022.10.17-0005

Vigência: l7 / 10/2072 a 3l/ lZ/2022

3. Empresa - PALACIO DAS BOMBAS

LfDA.- Fornecimento de Motor Bomba

Contrato n. 2022.10.17'0004

Vigência: 17 / \0/Z0ZZ a 3l/ lZ/2022

t-l Art. 2". Esta portaria entrâ em vigor a partir de 24 de

outubÍo áe2072.

PUBLIQUE-SE, REC ISTRE-SE E CUMPRA.SE.

Gabinete clo Secretário cle Agricr'rltura e Abastecimento -

SEAGRI, em Juazeiro do Norte (CE), aos 24 de outubro àeZ0ZZ'

Cícero ROBERTO SAMPAIO de Lima

SECRETÁRIO

Portaria n" 015/Z0Zl - GAB

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Retomada - Pregão Eletrônico rf 7022'08'23'1 -O Pregoeiro

Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no uso de

suas atribuições legais, torna pÍrblico para conhecimento dos

interessados que estará retornando os trabalhos junto ao Lote 01 do

processo licitatório modal idade Pregão Eletrôn ico n" Z07Z'08'23'l'

em virtude da desclassificação cla âdjudicâtária, por não àpresentâÍ

os veículos necessários à prestação do serviço' Desta feita'

procederemos coln a convocação c{o pârticipante rerlanescente e â

análise clos clocumentos de habilitação, atraves da plataíorma

eletrônica bllcomprâs.com, íicando marcada para o dia 26 de ourubro

deZO22,às 09100 horas. Maiores informações na sede da Comissão

de Licitação, localizada à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o andar -

Legoa Seca - CEP, 63.040{00. Juazeiro do Norte/CE, 20 de outubro

de 7022. Marcos 
'§Tesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do

Mtrnicípio.

ESTADO DO CEARA

PREFEITU RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N ORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n" 2022'tl9'1ZZ' Ç)

Prc':gcr:iro Oiii:ial d,l lvÍrrrricii'io tle- Jttazeiro clo N<'rrt:' Esta'-lo d'l

Ccir.rá, no rtso de suas atrihuiç11cs Icgiris, tornir p'(tlrlict)' pâÍa

cc,ntiecirnento ilos irrteressarlos, qlle L:útlcilliu o juleamerrto íinal tlct

Pregão N" 2022.Lr-g.12.Tri:, serr,lo o seguiute: LILIITANTE

VEN Ll E DOR - llQU IM ED EQL] IPAN'ÍEN TOS M ELI I tlOS

HLISPITI\LARES LIDÂ inscríto nt, Cl'rPJ n" 38'4ei8 599r'0001-59

classiíicatlo(a) t'ro lote I totrrlizrnclo o valor tlc R$ 54 979,8Lt

(cínCluenta e qUàtro flriI r-r<X,eCe r-rtr.)S e Se tentà e nove rellis e tlitent:r

centrvos). A enrpresa vcnccdot'a foi ileclaracla' halrilita'la por

cLunpr-imcnt() inteqral iis cxigêncills cl<: Etlital (-]onvocatririo' Mliiort]s

inÍornracõcs nô eÍrderec-o elctrôrrici-.: bliconiL,-ras.cotn, pi.r itrtcrméclio

da llolsa de Licita.-ires do llrasil (BLL). lnÍirrrnações p,r.lerão scr

c,l-.ticlas airrtla L.elo telefone (EB)11q9436 j' Juitzeiru clr Nt'rte7"CE'

2l de Utrtubro de 2C22, N{ar.:os V/eslev I-eite Tlvrres - Pregr-'eir'r

Oíicial do MuniclPio.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" ZOZZ.IO.LI-0001, referente à DISPENSA

DE LICITAÇÃO "". 
ZOZZ.IO.OT-OL Partes' o Município deJuazeircr

do Norte, através do Secretario de Agricultura e Ahastecirnento e o

Sr. Davi Bezerra de Lisboa. Objeto, Locação de 01 (um) imóvel tipo

rural localizado no Sítio Jurema, antigo São Gonçalo, destinarJo a

implantaçá«r de Hortas e Projetos Sociais voltados para os Agricultores

da Agricultura Familiar, por intermédio da Secretaria de Agricultuta

e Abastecimento de Juazeiro do Norte'/CE' Valor' R$ 2'500'00(dois

mil e quinhentos reais) mensâis, perfazendo o valor global de R$

30.000,00(trinta mil reais). Fundamento Legal: Artigo 24' inciso X'

da Lei n" 8.666/93 ,e suas alterações posreriores. vigência: 12 (cloze)

meses. Signatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e Davi Bezerra

de Lisboa.

Jtrazeiro do Norte,/CE' 1l de outubro deZ07Z'

RETIFICACAO DE EXTL{TO DE PL]BLICAÇAO

PR()C ESSO AI)M I N ISTR,{TI\O

DlsPEl§sA DE LICITAÇÃO Z0ZZ.OA. lO'tt t

() Irresiclente rln Comisslo Irermltnente de Licitlrçío rlit Prefeitula

Municipal .le Juazeiro cLr Nr>rte, F()r nre i() tl:r Secretaria \4unicip:rl cle

Educaçirr, tolna pri[:lica ír retificàÇã\) ciu Extrattr c{c l't'r[-licação dc

Processo Aclministrirtivo .le t)ispensa de LicitttÇã\) n" 2022'08' j0'01'
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